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RECU RSO ADM I N ISTRATIVO

Pregão Eletrônico ns 00014/2025

Recorrente: ANTONIO PEREIRA DA SILVA FTLHO 7AAtg7S44O2

CN PJ : 44.4A3.408/0001-80

AO SETOR JURíD|CO DE UCTTAçÕES DA PREFE|TURA MUNtCtpAL DE DUAS

ESTRADAS/PB,

Antonio Pereira da Silva Filho 7OO787544O2, Miuoempreendedor
lndividual - MEl, inscrito no CNPJ sob o ne 44.403.408/0001-80, vem,
respeitosamente, apresentar o presente Recurso Administraüvo, com

fulcro no art. 165 da Lei ne 14.L*12A21, em face da decisão que

desclassificou sua proposta no Pregão Eletrônico ns OCIOL4/2O25, pelas

razões a seguir expostas.

l- Dos Fatos

O recorrente apresentou proposta e documentação exigida pelo edital do

certame, incluindo o Cerüficado de Registro e Licenciamento de Veículo

(CRLV) em nome de seu titular, Antonio Pereira da Silva Filho, CPF ns

7 OO.7 87 .544-02, conforme a sistemáüca a pl icável ao M icroempreendedor

lndívidual (MEl).

Entretanto, na fase de habilitação, a proposta foi desclassificada sob o

fundamento de que o CRLV não estaria em nome do CNPJ parücipante,

conforme o seguinte apontamento:

'ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO 70078754402. MOTIVO: o CRLV não

estar registrado no CPF e o participante é uma Pessoa Jurídica e por isso

deveria estar registrado no CNPJ da empresa, conforme doutrina o edital."
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Tal decisão desconsidera as disposições legais aplicáveis à natureza jurídica
do MEl, cujos bens e responsabilidades permanecem vinculados ao CPF do
titulal como reconhece a legislação brasileira.

ll - Da Regularidade da Documentação Apresentada

O edital do certame exige:

"Obs: O DUTI deverá estar em nome do licitante.'

Ocorre que, no caso de MEl, a figura do licitante compreende,
simultaneamente, a pessoa fisica e a pessoa jurídica, por força do art. 41,

§3s da Lei Complementar ng 123/2006, combinado com o art. 966,
parágrafo único, do Código Civil.

Portanto, a exigência editalícia foi devidamente atendida, pois o veículo
está registrado em nome do CPF do titular, o qual é o mesmo responsável

legal pelo CNPJ do MEl, conforme consta no Cerüficado da Condição de

Microempreendedor lndividual (CCMEI) anexado à proposta.

Do mesmo modo, de acordo com o artigo 9e da lN 97U2019, o MEI é um

contribuinte individual, então é uma pessoa fisica e uma pessoa jurídica

que possui CNPJ. Conceitualmente, as pessoas jurídicas são aquelas

definidas no código civil. As de direitos privados, por exemplo, estão

definidas no artigo 44 do código civil e não temos a figura do

microempreendedor individual - o rol de pessoas jurídicas é taxativo,

conforme artigo 44 do Código Civil, e quando registrados os seus atos

constituüvos surge também uma personalidade jurídica, apartada da

personalidade dos seus constituintes. O empresário individual não está

inserido neste rol e recebe tratamento jurídico diferenciado, ou seja, ainda

que necessite de registro na Junta Comercial e CNPJ não adquire

personalidade jurídica. Exerce atividade empresarial, porém em nome

próprio - isso quer dizer que o patrimônio do empresário individual é

único, confundindo-se os bens pessoais com os bens profissionais ou

ligados à aüvidade empresarial exercida. Os bens da pessoa fisica podem

ser uülizados para responder pelas dívidas e obrigações de natureza

profissional, assim como os de natureza profissional podem ser atingidos

para resolver dívidas de natureza particular.

Não há, assim, qualquer irregularidade ou afronta ao edítal, sendo

plenamente compatível o registro patrimonial no CPF para fins de
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Ademais, o MEI (Microempreendedor lndividual) não é considerado uma
pessoa jurídica de direito privado no sentido tradicional. Ele é uma figura
legal que se situa entre a pessoa fisica e a pessoa jurídica, com
características de ambos, mas não é uma pessoa jurídica plena.

Explicação Detalhada:

Não é Pessoa Jurídica de Direito privado:

A Lei complementar ns t23/2o06, que criou o MEr, define-o como um
empresário individual com CNPJ, mas sem a natureza jurídica de uma
sociedade ou associação, que são as pessoas jurídicas de direito privado.

Natureza Mista:

O MEI tem aspectos de pessoa fisica (como não ter contrato social e não
poder ter sócios) e de pessoa jurídica (como ter CNPJ e ter que cumprir
obrigações tributárias).

lll - Do Entendimento da Jurisprudência e Princípios da Nova Lei de
Licitações

O Tribunal de Contas da União (TCU) tem reiteradamente decidido pela

necessidade de respeito às peculiaridades jurídicas dos MEls e da vedação

a formalismos excessivos que restrinjam a compeütividade ou inviabilizem

a participação de micro e pequenas empresas em certames públicos.

A Lei ns 14.13312O2L reforça esses princípios em diversos disposiüvos,

notadamente:

o Art. 5e - que impõe a observância dos princípios da isonomia,

com peüüvida de, proporciona I idade, razoa bil idade e interesse pú bl ico;

. Art. 165, §1e * que prevê o cabimento de recurso contra a

decisão que declarar a desclassificação da proposta;

. Art. L2, inciso ll - que garante o tratamento favorecido e

diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive

MEl, nos termos da legislação aplicável.

Ora data venia, destaca-se ainda que interpretação restritiva conferida à

exigência editalícia viola o princípio da competiüvidade e da seleção da

proposta mais vantajosa, uma vez que desclassifica proposta que atendeu

substancialmente à exigência, sem qualquer prejuízo ao interesse público.
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lV - Do Pedido

Diante do exposto, requer:

1. O conhecimento e provimento deste recurso administrativo,
nos termos do art. 165 da Lei ne U.L33|2OZL;

2. A reforma da decisão de desclassificação, reconhecendo a

regularidade da documentação apresentada, compatível com a natureza
jurídica do MEI;

3. A reinclusão da proposta do recorrente na fase de

classificação, assegurando sua participação regular no certame.

Nesses termos,

Pede deferimento.

lacaraú/PB, 13 de junho de 2025

gr.. h
Documento assinado digitalmente

ANÍONIO PENE|RA OA SILYA FILHO
Dab: 13106/2025 13:4a:59'O3OO

veÍiíque em hft ps://vàlidãr.i§. gov.br

ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO

CP F : 700. 7 87 .544-OZ / CN PJ : 44.403 .408/0001 -80
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÊIUITIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

CO}IISSÃO PERfiANENTE DE LICITAçÃO

PREGÃO ELETRôilICO d T,4T2O25

Condutor: PREGOEIRO - Cpl-

EMENTA: Recurso interposto contra os procedimentos realizados do, pRECÃo ETETRôNICO N

1412925' objeto: Execução de servi.ços de transpontes de estudantes da rede municipal
de ensino do Municipio de Duas Estradas - pB.

Recorrente: ANTONIO PEREIRA DA SILVA FÍLHA 7OA787544a2 .

Recornida: prtfeiir-rra,

En 26/q6/2025, nesta cidade, o/a PREGOEIRO responsáveI pelo(a) PREGÃ0 ELETRôilIco ll
!412A25 realizou análise do Recurso ao Processo em referência, oportunidade em que
foi proferida a seguinte decisão:

I - RELATóRIO

1. Entende-se que deva ser o mesmo CONHECIDO, uma vez que estão pnesentes os
pnessupostos de admissibilidade, fundamentado no 4rt.165. Dos atos da Administração
decorrentes da aplicação desta Lel cabem: I - recurso, no prazo de 3 (três) dias
úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: a) ato que
defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em

negistro cadastnal, sua alteraÇão ou cancelamento; b) julgamento das propostas; c)
ato de habili,tação ou inabilitação de licitante; d) anulação ou revogação da

licitação; e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito
da Administração; 11 - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis,
contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso
hierárquíco. § le Quanto ao i.ecurso apresentado em vÍrtude do disposto nas a1Íneas
uü' e "c" do inciso I do caput deste artigo, serão observadas as seguintes
disposições: I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamênte, sob
pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no

inciso r do caput deste artigo será iniciado na data de intinação ou de lavratura da

ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases
prevista no § 1q da ar!. U !e§!A_!ei, da ata de julgamento; II - a apreci.ação dar-
se-á em fase única. § 2e O recurso de que trata o inclso I do caput deste artigo será
dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorida, que,
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 1o (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos' § 3e o
acolhimento do recurso implicará invalidação apenâs de ato insuscetíve} de

aproveitamento. § 4e O prazo para apresentação de contraffazões será o mesmo do

recurso e terá início na dãta de intimação pessoal ou de divulgação da interposlção
do recurso. § 5s Sepá assegurado ao ]icitante vista dos elementos indispensáveis à
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defesa de seus interesses. (.".), que a emprese ANToNro PERETRA DA srLVA FrLl-to
7ao787544a2, interpôs recurso administrativo contra a DEcrsÃo: rNABrLrrAçÃo: todos.

2. Verifi-ca-se os requisitos de admissÍbilidade, quais sejam, tempestividade,
legitimidade e intenesse, passa-se a analisar o p)"eito.

3. Do fático, que motÍvou a intenção de apnesentar rêcurso, deve se limitar a que se
registnou em documento hábil (em ATA) e que se transcreve em sua íntegra: l/O6/zaz5
13;34:16 Aguardaremos a apresentação das peças recursais em aba específica
dentro dos pnazos determinados no regrãmento especÍfico esclarecido acima. As
re'Feridas abas onde gs documentos devem ser anexados são abertas e fechadas
autonomamente pela I.A. da PLataforma sem interfenência humana. Após passados os
prazos este condutor irá através do chat informar os próximos ritos a seguir com seus
respectivos resuLtados julgados quando for o caso.

t3/O6/2625 132,27:Zo s 2e o rêcurso de que trata o inciso I do caput deste artigo
será dinigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
guê, se não reconsiderar o ato ou a decisão no p?aza de 3 (três) dias úteis,
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 1A (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

73/06/2025 a1i26i54 Lei Federal n 14.133 de 2g2L Art. 165. Dos atos da Administração
decorrentes da aplicação desta Lei cabem:I - recurso, no prazo de 3 (três) dias
úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:b) julgamento
das propostâs;c) ato de habilitação ou inabÍtitação de J.icitante;II - pedido de
reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,
rel,ativamente a ato do qual. não caiba recurso hierárquico.

L3/O6/2o25 t3:26:42 O/A(s) MOTIVADORES E FUTUROS TMPETRANTES DE RECURSOS 9uê,
motivou(ram) a intenção de interpon recurso e por isso, obedecendo o ordenamento do:

L3/A612A25 t2i5ti54 MANIFESTAçÃO DE RECURSO :Superada a fase anterior, adentramos,
na FASE DE RECURSO, motiven sendo o caso.

t3lo6/2025 a2:49:,4O Saúdo a todos e todas, seguindo o ordenamento jurídico
disciplinado no(a) Lei Federal n 14.133 de 2027 e DecFeto tO.O24 de 28L9 quando

couber e disciplina do art. 35 e 47, parágrafo único do mesmo dlspositivo, a sessão

está retomada.

72/A6/2025 t2:29:OB Torna-se público QUer a SESSÃO sená retomada dia 13/06/2A25

12:30 PARA DAR CONTINUIDADE AOS TRABALHOS. DECLARA-SE SESSÃO SUSPENSA.

t2/A6/2b25 L2:28:â3 O participante EXCELENTE ASSESSORIA & CONSULTORIA foi convocado

a apresentan seus documentos de habilitação até L3lO6/2925 LZz26

!2/06/2O25 t2:26:14 Convoca-se nêmanescente na ordem de classificação.

t2/96/29?5 12:26:25 O participante ARPo TRANSPORTE E LOCAçÔEs LTDA estar lnabilitado
por não apresentan as documentações de habilitâção.

L2/a6/2O25 !2i25i28 Bom dia, sêssão retomada.

l:-/06/2625 ],L253-.32 Torna-se púb1ico que, a SESSÃ0 será retomada as 11h55m do dia
tz/06/2a25 PARA DAR CoNTTNUTDAIIE Aos TRABALHoS. DECLARA-sE sEssÃo sUsPENsA.

11/06/2025 1!152i3O O panticÍpante ARPO TRANSPORTE E LOCAçÔES LTDA foi convocado a

apresentâr seus documentos de habilitação até a2là6/2925 Ll:St

t1/a6/2a25 11:51:37 Convoca-se nenanescente na ordem de classificação.
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tL/o6/2o25 71:.5o:L4 Descurpe a demora, justificatÍva problemas tecnicos.

tL/96/2o25 11:49:54 Saúdo a todos e todas, seguindo o ondenamento jurÍdico
disciplinado no(a) Lei FedenaL n 14.133 de 2O2L e Decreto LO.OLA de 2Ot9 e disciplina
do art. 35 e 47, parágrafo único do mesmo dispositivo, a sessão está retonada.

70/06/2025 1Q:M:57 Torna-se público que, a SESSÃO será retomada as 10h45m do dia
T1/06/2025 PARA DAR CONTINUIDADE AOS TRABALHOS. DECLARA-sE 5E5sÃo sUsPENsA.

1a/06/2A25 ag:41i47 0 participante SEVERÍNO DOS SANTOS AVELINO OS7B37BL4AL foi
convocado a apresentâr seus documentos de habilÍtação até L]-/o6/2o2s ta:At

tqlo6/2a2s 1a241.:16 RESULTADO: T o D 0 (A) 5 os DEMATS * HABTLTTAD0 (s). Alude-se o
art.6e, LX, art., 7e, art. Be, §1s, §2e e §3e da Lei 14.133 de 2OZl.

LA/O6/2â25LO:4O:3L RESULTADO: TODO (A) S -HABILITADA (s). Alude-seo art.6s,
LX, art., 7e, art. 8e, §le, §2e e §3s da Lei 14.133 de 2O2!.

tgÍO6/2A25 1O:35:34 Remanescente SEVERINO DOS SANTOS AVELINO O5?837AL48L convocado
para apresentar sua habilitação dentro de 24 horas.

7A/A6/2A25 LO:34'24 ANTONIO PEREIRA DA SILVA FLLHO 7àA78754492 MOTIVoT o CRVL não
estar registrado no CPF e o participante é uma Pessoa lurídica e por isso deveria
estar registrado no cNPl da empresa como doutrina o edital.NÃo ANEXoU A HABILITAÇÃ0.
NÃo É BENEFTCTADA, ou PERDE, os BENEFrcros DA Lc 123 DE 2006, ART. 43, s1s E §2s,
mesmo sendo enquadrado como ME ou EPP. Portanto, C0NVoCA-SE REMANESCENTE. Alude-se o

art.6q, LX, art.,7e, art.8e, §1e, §2e e §3e da Lei 14.L33 de 2AZt..

4. Diante desta pnoposição, a Recorrente requereu a (...) Fatos: O necorrente
apresentou proposta e documentação exigida pelo edital do certame, incluindo o

Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) em nome de seu titular,
Antonio Pereira da Silva Filho, CPF pe 7OO.787.5M-q2, conforme a sistemática
aplicáve1 ao Microenpreendedor Individual (MEI). Entretanto, na fase de habilitação,
a proposta foi desclassificada sob o fundamento de que o CRLV não estaria em nome do

CNPS participante, conforme o seguinte apontamento: "ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO

7AO7A75Mà2. MOTIVO: o CRLV não estar registrado no CPF e o participante é uma Pessoa

lurídica e por isso deveria êstar registrado no CNPI da empresã, conformê doutrÍna o
edital.- TaI decisão desconsidera as disposiçôes legais aplicáveis à natureza
jurÍdÍca do MEI, cujos bens e nesponsabilidades permanecem vinculados ao CPF do t
itular, como reconhece a legislação brasileira. (..,) da empresa: prefeltura, no

intuito de que este./esta dignÍssimo(a) PREGOEIRO reconsidere suâ decisão.

II - MÉRITO

Imperioso destacar que as licitaçôes são regidas por alguns princípios
básicos, de acordo o art. 1e, I, II, §3s, I, II b, §5s da Lei n" 14.133 de 2o2t

(Estatuto de LicitaÇões), em seu "caput", fornece, expressamente, tais princípios,
vale reforçar: § 5e As contrâtações relativas à gestão, direta e Índireta, das

neservas internacionaÍs do PaÍs, inclusive as de serviços conexos ou acessórios a

essa atividade, serão di.scip1inadas em ato normativo próprio do Banco Central do

Brasil, assegurada a observância dos princÍpios estabelecidos no caput do 37 da

ConstituiÇ Federal

(.. . ) legalidade;
instrumênto de convocação;
correlatos.

probidade adminlstrativa; vinculação
e julgamento objetivo e dos que thes

igualdade;
publicidade;
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